
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO  

 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Fonoaudiologia e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da  Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Avaliar as definições do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o para estabelecer o plano de 
trenamento ou terapêutico; 

2. Promover a  reabilitação de problemas de voz, realizando exercícios com o pacientes, 
ensinando-lhes a maneira correta de usar o aparelho fonador, com a importação da voz, 
dicção e pronúncia; 

3. Participar de programas a fim de detectar e prevenir dos recém-nascidos, quer  efetuando 
pesquisas sobre a audição de escolares, facilitando o diagnóstico dos problemas e evitando o  
agravamento do aparelho auditivo; 

4. Aplicar os testes audiológicos necessário para que se faça o diagnóstico de problemas 
auditivos; 

5. Dedicar-se ao estudo específico dos processos de aprendizagem da linguagem escrita  pela 
criança e a orientação do professor sobre seu comportamento verbal, principalmente com 
relação a voz; 

6. Realizar entrevistas com pacientes, obtendo dados específicos, para que possa traçar 
programar, terapêutico que visará a recuperação do indivíduo; 

7. Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo exercícios de 
respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, para reeducar e /ou reabilitar o paciente; 

8. Realizar diagnóstico prévio, objetivando detectar as condições fonatórias e auditivas do 
paciente, através de exames de técnicas de avaliação e específica, para possibilitara a 
seleção profissional ou escolar 

9. Participar de equipes multiprofissionais, para identificação  de distúrbios de linguagem em 
suas formas de expressão  e audição, emitindo parecer, para estabelecer diagnóstico e 
tratamento; 

10. Preparar informe e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar 
subsídios par elaboração de ordens de serviço, pareceres e outros; 

11. Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo a este as indicações 
necessárias, para solicitar parecer quanto a possibilidade de melhora ou reabilitação do 
paciente; 

12. Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação  
fonoaudiológica, elaborando relatório para complementar o diagnóstico; 

13. Executar outras tarefas correlatas. 


